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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo
Ao Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com à Secretaria Competente, que

sejam adotadas as medidas cabíveis para criar programa de capacitação e formação continuada para

professores da rede pública municipal com foco em educação empreendedora, contemplando

oficinas práticas sobre metodologias ativas e ensino de empreendedorismo.

Câmara Municipal de Formosa, 31 de julho de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Para que o ensino do empreendedorismo nas escolas seja efetivo e transformador, é fundamental que

os educadores estejam devidamente capacitados para aplicar metodologias adequadas, motivar os alunos e

conduzir projetos práticos. A formação docente contínua é o alicerce para uma educação inovadora, que

prepare os jovens para o mercado de trabalho, para o desenvolvimento de suas ideias e para o

protagonismo social.

As feiras de negócios escolares, por sua vez, proporcionam um espaço rico de aprendizado, em que os

estudantes podem aplicar na prática os conhecimentos adquiridos, desenvolver habilidades de gestão,

comunicação e trabalho em equipe, além de valorizar seus talentos e iniciativas.
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